
 
 
 
 
COMUNICADO Nº2 
 
 
EM VIRTUDE DE TEREM EXISTIDO INFELIZMENTE ALGUMAS LESÕES NO 
DECORRER DOS JOGOS REALIZADOS VIMOS POR ESTE MEIO EFECTUAR A 
SEGUINTE ALTERAÇÃO NO QUE DIZ RESPEITO A SUBSTITUIÇÃO DE 
JOGADORES INSCRITOS: 
 
A PARTIR DO DIA 1 DE JUNHO É POSSIVEL SUBSTITUIR 
JOGADORES LESIONADOS, NO ENTANTO A RESPECTIVA 
SIBTITUIÇÃO SÓ PODE SER EFECTUADA DA SEGUINTE FORMA: 
 
1- O JOGADORES LESIONADOS TEM QUE APRESENTAR 
COMPROVATIVO MÉDICO DA RESPECTIVA LESÃO. 
 
2- O JOGADOR LESIONADO QUE SEJA SUBSTITUIDO JÁ NÃO 
PODE VOLTAR A JOGAR NA VITALIS CUP 2010. 
 
3- O JOGADOR QUE SUSBTITUIR O JOGADOR LESIONADO TEM 
QUE RESPEITAR AS NORMAS DE INSCRIÇÃO (SE O JOGADOR 
LESIONADO FOR UM JOGADOR NASCIDO EM 91,92, OU 93 SÓ 
PODE SER SUBSTITIDO POR UM JOGADOR DOS MESMOS ANOS 
DE NASCIMENTO). 
 
AO ABRIGO DO Nº 19 DO REGULAMENTO DA VITALIS CUP, 
DELIBERAMOS QUE A PARTIR DO DIA 01/05/2010, ENTRA EM 
VIGOR A RESPECTIVA ALTERAÇÃO.  
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 A ORGANIZAÇÃO 


